
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2016 

 

  
   

Série 

 

Número 24 

 

Sumário 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira  
n.º 6/2016/M 

Apresenta à Assembleia da República a Proposta de Lei que reduz o horário de tra-
balho para as 35 horas semanais. 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2016/M 

Aprova a orgânica da Direção Regional de Educação e altera a orgânica da Secreta-
ria Regional de Educação, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 20/2015/M, de 11 de novembro. 



2    
Número 24 

5 de fevereiro de 2016 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autó-

noma da Madeira n.º 6/2016/M 
 

de 5 de fevereiro 
 

Proposta de Lei à Assembleia da República - Reduz o  
horário de trabalho para as 35 horas semanais 

 
A progressiva redução do horário de trabalho, sem 

redução dos salários e de outros direitos legais e contratuais 
adquiridos, tem constituído, nos últimos anos, um objetivo 
da ação e da luta dos trabalhadores e das suas organizações 
representativas, que tem encontrado eco em várias decisões 
de instâncias internacionais, designadamente da própria 
Organização Internacional de Trabalho. 

De facto, os avanços civilizacionais traduzidos no 
desenvolvimento da base material, técnica e científica da 
Humanidade devem implicar mais tempos de descanso e 
melhor qualidade de vida para aqueles que são os principais 
artífices da produção de riqueza: os trabalhadores. A redu-
ção progressiva do tempo de trabalho é, assim, uma inevi-
tabilidade que traduz, no plano das condições laborais, os 
avanços conseguidos no plano tecnológico. Desde o traba-
lho «de sol a sol» até à diminuição, em Portugal, da duração 
semanal do horário de trabalho para as 40 horas é toda a 
história social que é percorrida. O aumento da produtivida-
de permite libertar quem trabalha do peso excessivo da 
carga laboral, mas também arrasta a tendência para a dimi-
nuição do volume de criação de emprego. Por isso, a redu-
ção efetiva do horário de trabalho é uma das vias suscetível 
de criar mais emprego, contrariando, por este lado, as con-
sequências resultantes da criação de empresas e do incre-
mento de setores de atividade económica - como os ligados 
às novas tecnologias de informação - de elevada composi-
ção técnica e orgânica do capital. 

Através da Lei n.º 21/96, de 23 de julho, Portugal redu-
ziu o horário de trabalho das 44 horas para as 40 horas 
semanais. Só a luta dos trabalhadores foi conseguindo 
impor, de forma progressiva, no terreno das empresas e da 
contratação coletiva, a efetiva aplicação da «Lei das 40 
horas», como ficou comummente conhecida, com expres-
são no plano judicial através das sentenças dos tribunais 
favoráveis aos trabalhadores na interpretação e aplicação da 
lei. 

Mas nada impede, pelo contrário tudo aconselha, que, 
paralelamente à aplicação efetiva e generalizada da Lei das 
40 horas, se vá caminhando para uma nova redução sema-
nal do tempo de trabalho, acompanhando a evolução que, 
neste terreno, se tem vindo a verificar noutros países, bem 
como até nalguns setores e empresas portuguesas. 

Os primeiros estudos prospetivos, a propósito da dimi-
nuição semanal da duração do trabalho para as 35 horas, 
apontavam a importância que o novo regime de duração do 
trabalho poderia ter como instrumento de política económi-
ca, de aumento da procura e do consumo e de criação de 
emprego. 

Passadas que são já mais de quatro décadas desde a 
Revolução de 25 de Abril de 1974, a consagração das 35 
horas semanais do horário de trabalho sem redução remune-
ratória nem perda de outros direitos conquistados pelos 
trabalhadores faz todo o sentido não só em respeito pela 
história de luta dos trabalhadores mas também pelo facto de 
significar uma conquista civilizacional. 

A imposição do aumento do horário de trabalho para as 
40 horas no que à Administração Pública concerne é exem-
plo da política defendida pelo Governo da República, que 
insiste no retrocesso. Em vez de alargar as 35 horas para 
todos os trabalhadores, garantindo maior justiça social e 
potenciando avanços científicos e tecnológicos, o Governo 
da República obriga os trabalhadores a trabalhar mais horas 
agravando a exploração. 

Essa política de agravamento da exploração laboral 
conduz a um gigantesco retrocesso social. 

É óbvio que trabalhar mais cinco horas semanais rece-
bendo a mesma remuneração significa uma desvalorização 
enorme dos salários. Significa uma redução direta no valor 
da hora de trabalho paga aos trabalhadores da Administra-
ção Pública e significa também, e não menos importante, o 
agravamento da desorganização e desregulação dos horá-
rios laborais, afetando de forma grave a organização da 
vida pessoal e familiar destes trabalhadores. 

Todos estes processos perpetrados contra os trabalhado-
res da Administração Pública são ainda agravados quando 
existem atualmente situações de desigualdade entre traba-
lhadores, que no mesmo local de trabalho são confrontados 
com horários de 35 horas e outros de 40 horas semanais. 

O Governo da República não só impôs essa desigualda-
de entre trabalhadores da Administração Pública como se 
recusa a viabilizar uma solução que a corrija e que passa 
inequivocamente pelo regresso ao horário de 35 horas 
semanais para os trabalhadores da Administração Pública e 
o seu alargamento a todos os trabalhadores. 

Apesar de o Tribunal Constitucional considerar a possi-
bilidade de consagração de 35 horas de trabalho semanais, 
através de instrumentos de contratação coletiva, o Governo 
da República tem vindo a procurar impedir a publicação 
dos Acordos Coletivos de Entidade Empregadora Pública 
(ACEEP), nomeadamente aqueles negociados entre as 
autarquias e os sindicatos. 

O Governo da República adota assim uma atitude arro-
gante e autoritária ao procurar impor a sua vontade e blo-
quear a publicação dos ACEEP assinados de acordo com a 
lei em vigor, exigindo intervir em processos negociais. 

Num contexto em que o Governo da República impõe a 
degradação e destruição de direitos económicos, sociais e 
culturais conquistados com a luta de gerações e gerações, 
num ajuste de contas com as conquistas de Abril, a organi-
zação dos tempos de trabalho não escapa incólume. De 
facto, a desregulamentação da organização dos tempos de 
trabalho tem vindo a ser imposta por sucessivos governos, 
sempre com o objetivo de impor mais tempo de trabalho e 
menos salário. 

Em alternativa, na afirmação daquilo que se considera 
ser uma política de reconhecimento e valorização de direi-
tos laborais, propõe-se, através do presente diploma: 

A reposição do período normal de trabalho para as 35 
horas semanais para os trabalhadores em funções públicas; 

A redução progressiva do tempo de trabalho para 35 
horas semanais para os trabalhadores do setor privado; e 

A eliminação de todos os mecanismos de desregulação 
do horário de trabalho. 

Estas medidas, além de contribuírem para uma maior 
justiça na distribuição da riqueza e para melhorar a qualida-
de de vida dos trabalhadores portugueses e suas famílias, 
terão também consequências positivas no combate ao 
desemprego, reafirmando-se como eixo fundamental de 
uma política patriótica e de impulso nacional à valorização 
do trabalho, à defesa dos direitos democráticos, promotora 
de um rumo de progresso e justiça social. 
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Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

da Madeira, nos termos no disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 227.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, apresenta à Assembleia da Repú-
blica a seguinte Proposta de Lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
Com vista a reduzir os limites de duração do trabalho, a 

presente lei procede: 
a)  À décima alteração ao Código do Trabalho, apro-

vado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
retificada pela Declaração de Retificação  
n.º 21/2009, de 18 de março, e alterada pelas Leis 
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 
de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 
29 de agosto, 69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, 
de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, 
de 14 de abril, e 120/2015, de 1 de setembro; 

b)  À revogação dos artigos 105.º, 106.º e 107.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retifi-
cada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, e 84/2015, de 7 de 
agosto. 

 
Artigo 2.º 

Alterações ao Código  
do Trabalho 

 
Os artigos 203.º e 210.º do Código do Trabalho, aprova-

do em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 de mar-
ço, e alterada pelas Leis n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 
53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 
47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 de agosto, 
27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, 
de 14 de abril, e 120/2015, de 1 de setembro, passam a ter a 
seguinte redação: 

 
«SUBSECÇÃO II 

Limites da duração do trabalho 
 

Artigo 203.º 
Limites máximos do período  

normal de trabalho 
 
1 -  O período normal de trabalho não pode exceder as 7 

horas por dia e as 35 horas por semana. 
 
2 -  […] 
 
3 -  […] 
 
4 -  A redução dos limites máximos dos períodos normais de 

trabalho pode ser estabelecida por instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho, não podendo daí resul-
tar para os trabalhadores a redução do nível salarial ou 
qualquer alteração desfavorável das condições de traba-
lho. 

 

5 -  […] 

Artigo 210.º 

Exceções aos limites máximos do período  

normal de trabalho 

 

1 -  […] 

a)  […] 

b)  […] 

 

2 -  Sempre que a entidade referida na alínea a) do número 

anterior prossiga atividade industrial, o período normal 

de trabalho é trinta e cinco horas por semana, na média 

do período de referência aplicável.» 

 
Artigo 3.º 

Norma revogatória 
 

1 -  São revogados os artigos 204.º a 208.º-B do Códi-
go do Trabalho, aprovado em anexo à Lei  
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 de 
março, e alterada pelas Leis n.ºs 105/2009, de 14 
de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, 
de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, 
de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, e 
120/2015, de 1 de setembro, 

 
2 -  São revogados os artigos 105.º, 106.º e 107.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retifi-
cada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis  
n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, e 84/2015, de 
7 de agosto. 

 
Artigo 4.º 

Garantia de direito 
 
Da redução do tempo de trabalho prevista neste diploma 

não pode resultar para os trabalhadores a redução do nível 
remuneratório ou qualquer alteração desfavorável das con-
dições de trabalho. 

 
Artigo 5.º 

Comunicação 
 

Todas as alterações na organização do tempo de traba-
lho que visem dar cumprimento ao previsto no presente 
diploma devem ser precedidas de consulta aos representan-
tes sindicais ou, na sua falta, a todos os trabalhadores 
envolvidos, bem como da sua afixação, com a antecedência 
mínima de sete dias relativamente ao início da sua aplica-
ção, em local bem visível. 

 
Artigo 6.º 

Entrada em vigor 
 

1 -  Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
presente lei entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação. 

 
2 -  As alterações ao n.º 1 do artigo 203.º e ao n.º 2 do 

artigo 210.º do Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, só produzem 
efeitos a partir do ano civil seguinte ao da publica-
ção da presente lei. 
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Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 18 de dezembro de 
2015. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2016/M 
 

de 5 de fevereiro 
 

Aprova a orgânica da Direção Regional de Educação e  
altera a orgânica da Secretaria Regional de Educação,  

aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 20/2015/M, de 11 de novembro 

 
O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 

de maio, procedeu à organização e funcionamento do XII 
Governo Regional. 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2015/M, de 11 
de novembro, que criou a nova estrutura da Secretaria 
Regional de Educação, estatui no seu articulado que a natu-
reza, a missão, as atribuições e a organização interna do 
organismo referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do 
anexo I constariam de decreto regulamentar regional. 

O Programa do Governo Regional da Madeira compro-
meteu-se a implementar medidas políticas educativas que 
permitam atingir as metas da diversificação e elevação das 
qualificações pessoais, escolares e profissionais da popula-
ção escolar regional, necessárias ao desenvolvimento cientí-
fico-cultural, económico e pessoal dos indivíduos e da 
sociedade da Região Autónoma da Madeira. 

Assim, a educação tem sido assumida, na Região Autó-
noma da Madeira, como uma prioridade no processo social 
de humanização das pessoas, com vista ao desenvolvimento 
contínuo da autonomia individual, princípio transformador 
das liberdades individuais e de capacitação de cidadãos 
participativos numa sociedade democrática, pluralista, qua-
lificada e desenvolvida. A garantia do direito universal à 
educação e ao sucesso educativo para todos, sobretudo dos 
mais carenciados, através da disponibilização de condições 
que permitam que todas as escolas integrantes da rede esco-
lar prestem às famílias um serviço público de educação de 
qualidade, continua a ser uma matriz central das políticas 
educacionais. 

A Direção Regional de Educação é o organismo da 
Secretaria Regional de Educação que promove, desenvolve, 
operacionaliza e apoia as políticas educativas da Região 
Autónoma da Madeira de âmbito pedagógico e didático, 
relativas à educação pré-escolar, aos ensinos básico e 
secundário e à educação extraescolar, nomeadamente no 
que se refere às áreas curriculares, de enriquecimento do 
currículo, instrumentos de ensino e avaliação, numa perspe-
tiva inclusiva, contribuindo para a melhoria contínua da 
qualidade das aprendizagens, premissas necessárias à 
melhoria do sucesso escolar e da qualificação pessoal, pro-
fissional e social da população madeirense e porto-santense. 

Assim, propõe-se concretizar medidas que ajustem os 
currículos às necessidades de uma educação e ensino cada 
vez mais exigentes e inclusivos, valorizando-se as compo-
nentes regionais do currículo e tendo em vista a melhoria 
dos resultados escolares das crianças e alunos, que sejam 
ancoradas na valorização pessoal e profissional dos seus 
quadros. 

Assume-se a educação personalizadora e inclusiva como 
processo de fortalecimento da capacidade do sistema de 
educação e ensino para chegar a todos, promovendo-se a 
plena participação cívica e dando-se a oportunidade a todos 
os alunos de desenvolverem e realizarem o seu potencial. 

Finalmente, neste quadro de racionalização e rigor, e 
visando a prossecução da qualidade das aprendizagens e a 
melhoria contínua dos serviços, a Direção Regional de 
Educação procederá à monitorização e avaliação das políti-
cas definidas, da aplicação das práticas e dos resultados 
obtidos, eliminando-se redundâncias. 

Assim nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e 
do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República Por-
tuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do arti-
go 70.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio, da 
alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 6.º da orgânica apro-
vada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2015/M, 
de 11 de novembro, e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de janei-
ro, que o republicou, o Governo Regional da Madeira 
decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
1 -  É aprovada, pelo presente diploma, a orgânica da 

Direção Regional de Educação, abreviadamente 
designada por DRE. 

 
2 -  O presente diploma procede ainda à alteração da 

orgânica da Secretaria Regional de Educação, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 20/2015/M, de 11 de novembro. 

 
CAPÍTULO II 

Natureza, missão, atribuições e  
competências 

 
Artigo 2.º 
Natureza 

 
A DRE é o serviço central da administração direta da 

Secretaria Regional de Educação, a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 6.º da orgânica aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 20/2015/M, de 11 de novembro. 

 
Artigo 3.º 

Missão 
 

A DRE promove, desenvolve e operacionaliza as políti-
cas educativas da Região Autónoma da Madeira de âmbito 
pedagógico e didático, relativas à educação pré-escolar, aos 
ensinos básico e secundário e à educação extraescolar, 
numa perspetiva inclusiva, contribuindo para a melhoria 
contínua da qualidade das aprendizagens e potenciadora do 
sucesso escolar e da elevação da qualificação pessoal, 
social e profissional da população madeirense e porto- 
-santense. 
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Artigo 4.º 

Atribuições 
 

A DRE prossegue designadamente as seguintes atribui-
ções: 

a)  Coordenar o processo de desenvolvimento curricu-
lar e adequá-lo às especificidades do sistema edu-
cativo regional; 

b)  Propor a integração de conteúdos programáticos de 
índole regional nos planos curriculares nacionais; 

c)  Desenvolver o estudo sobre a organização pedagó-
gica das escolas; 

d)  Coordenar, acompanhar e propor orientações, em 
termos pedagógicos e didáticos, para as atividades 
da educação pré-escolar, escolar, extraescolar e as 
modalidades especiais de educação; 

e)  Coordenar, acompanhar e propor orientações, em 
termos pedagógicos e didáticos, para a promoção 
do sucesso e prevenção do abandono escolar; 

f)  Acompanhar o processo de apreciação, seleção e 
adoção dos manuais escolares; 

g)  Coordenar, acompanhar e propor orientações, em 
termos pedagógicos e didáticos, para as atividades 
de enriquecimento curricular, designadamente des-
porto escolar, educação artística e tecnologias de 
informação e comunicação; 

h)  Coordenar o processo de avaliação externa das 
aprendizagens dos alunos, sem prejuízo das com-
petências próprias do júri nacional de exames do 
Ministério da Educação; 

i)  Promover a investigação científica e a publicação 
de trabalhos científicos ou estudos técnicos, 
nomeadamente estudos de acompanhamento e ava-
liação no âmbito do desenvolvimento e da inova-
ção curricular, da qualidade do ensino e das apren-
dizagens e dos projetos pedagógicos transversais 
ao sistema educativo regional; 

j)  Promover e desenvolver relações de cooperação 
nacional e internacional em matéria de educação 
conducentes a práticas de qualidade; 

k)  Acompanhar o funcionamento de escolas de refe-
rência para a educação e ensino de alunos surdos, 
cegos ou com baixa visão, bem como unidades de 
ensino estruturado para a educação de alunos com 
perturbações do espetro do autismo e unidades de 
apoio especializado para a educação de alunos com 
multideficiência e surdo-cegueira congénita; 

l)  Assegurar, em colaboração com as famílias, servi-
ços de saúde, segurança social e outras instituições, 
ações tendentes à prevenção, reabilitação e integra-
ção familiar e social das crianças e jovens com 
necessidades educativas especiais, que exijam téc-
nicas e métodos especializados de intervenção; 

m)  Assegurar e acompanhar a preformação, a forma-
ção profissional, o emprego protegido ou apoiado, 
tendo em vista a inserção na vida ativa dos jovens 
com necessidades educativas especiais; 

n)  Estabelecer parcerias com outras instituições, nomea-
damente o Instituto para a Qualificação, IP-RAM e o 
Instituto de Emprego da Madeira IP-RAM, no sentido 
de adequar, potenciar e operacionalizar a oferta for-
mativa a todos os alunos com necessidades especiais, 
de acordo com as suas necessidades e as expetativas 
do mercado de trabalho; 

o)  Desenvolver ações de sensibilização junto da 
comunidade, tendo como objetivo reforçar os 
mecanismos necessários para uma educação inclu-

siva, promotora do sucesso de todos e de cada um, 
assente em princípios de direito e igualdade de 
oportunidades; 

p)  Coordenar e acompanhar os serviços de apoio téc-
nico especializado; 

q)  Certificar habilitações e decidir os processos de 
equivalências de habilitações de alunos, sem pre-
juízo das competências legalmente atribuídas às 
escolas; 

r)  Articular com os estabelecimentos de educação e 
ensino e outras entidades públicas vocacionadas 
para o efeito as necessidades de formação contínua 
e especializada do pessoal docente e não docente; 

s)  Apoiar e acompanhar os estabelecimentos de edu-
cação e o ensino particular e cooperativo, institui-
ções particulares de solidariedade social e escolas 
profissionais privadas; 

t)  Conceder a atribuição de paralelismo pedagógico e 
de autonomia pedagógica e decidir sobre a altera-
ção ou extinção dessa concessão; 

u)  Emitir parecer no âmbito pedagógico e didático, 
relativo aos processos de concessão de autorização 
provisória ou definitiva de funcionamento de esta-
belecimentos de educação e de ensino particular e 
cooperativo, instituições particulares de solidarie-
dade social e escolas profissionais privadas, ou 
sobre a alteração ou extinção dessa concessão; 

v)  Promover acordos de cooperação ou contratos- 
-programa, nos termos da lei, com associações 
desportivas, educativas, científicas, sociais e cultu-
rais que desenvolvam ações e projetos no âmbito 
das atribuições da DRE; 

w)  Colaborar com a Direção Regional de Inovação e 
Gestão (DRIG) na determinação do número de 
vagas a considerar nos concursos de pessoal docen-
te dos estabelecimentos de educação e ensino não 
superior e instituições de educação especial; 

x)  Colaborar com outros serviços e organismos na 
definição e organização dos recursos humanos e 
materiais afetos à SRE; 

y)  Elaborar propostas e emitir parecer sobre propostas 
e projetos de diplomas que versem matérias das 
suas atribuições; 

z)  Elaborar pareceres no âmbito do procedimento 
administrativo ou contencioso nas áreas da sua 
competência; 

aa)  Assegurar o cumprimento pelos estabelecimentos 
de educação e de ensino particular e cooperativo, 
instituições particulares de solidariedade social e 
escolas profissionais privadas, das normas constan-
tes da Lei de Bases do Sistema Educativo, dos res-
petivos diplomas de desenvolvimento e da legisla-
ção regional, nomeadamente em matéria de inscri-
ções, matrículas, avaliação dos alunos, assiduidade, 
oferta educativa e regime disciplinar de alunos; 

ab)  Monitorizar e avaliar o desempenho organizacional 
resultante das políticas expressas nas alíneas ante-
riores tendo por referência a melhoria do serviço 
público; 

ac)  Promover a conceção, organização e execução das 
medidas de prevenção na área da segurança esco-
lar, garantindo-se a articulação com o Programa 
Escola Segura; 

ad)  Apoiar e desenvolver as bibliotecas em escolas 
públicas de todos os níveis de ensino, disponibili-
zando aos utilizadores os recursos necessários à 
leitura, ao acesso, uso e produção da informação. 
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Artigo 5.º 

Diretor regional 
 
1 -  A DRE é dirigida por um diretor regional (DR), 

cargo de direção superior de 1.º grau, que exerce a 
superintendência sobre os estabelecimentos de 
educação e ensino da Região Autónoma da Madei-
ra nas áreas de âmbito pedagógico e didático. 

 
2 -  No desempenho das suas funções, compete, desig-

nadamente, ao DR: 
a)  Representar a DRE; 
b)  Coadjuvar o Secretário Regional de Educação 

na definição e execução da política regional 
para o setor da educação; 

c)  Assegurar a orientação geral da DRE e definir 
a estratégia da sua atuação; 

d)  Coordenar e dirigir a ação dos serviços da 
DRE; 

e)  Assegurar o pleno funcionamento dos seus 
órgãos e serviços; 

f)  Decidir sobre atos resultantes de erros admi-
nistrativos em que sejam visados alunos, 
independentemente de eventuais procedimen-
tos disciplinares deles decorrentes; 

g)  Autorizar a dispensa da frequência da língua 
estrangeira I e ou II a alunos vindos de siste-
mas educativos estrangeiros. 

 
3 -  O DR exerce as competências que lhe foram confe-

ridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subde-
legadas, para além das decorrentes das atribuições 
referidas no artigo anterior. 

 
4 -  A suplência do DR é assegurada, nas suas ausên-

cias, faltas ou impedimentos, pelo diretor de servi-
ços para o efeito designado. 

 
5 -  O DR pode, nos termos da lei, delegar ou subdele-

gar competências em titulares de cargos de direção 
e chefia. 

 
6 -  Sob a direta dependência do DR funcionam o 

Gabinete de Gestão Administrativa e Recursos e o 
Secretariado. 

 
CAPÍTULO III 

Estrutura e funcionamento geral 
 

Artigo 6.º 
Organização interna 

 
A organização interna dos serviços obedece a um mode-

lo de estrutura hierarquizada. 
 

Artigo 7.º 
Cargos de direção 

 
Os lugares de direção superior e de direção intermédia 

de 1.º grau constam do anexo I do presente diploma. 
 

CAPÍTULO IV 

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 20/2015/M, de 11 de novembro 

 
Artigo 8.º 

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 20/2015/M, de 11 de novembro 

 
O artigo 16.º da orgânica da Secretaria Regional de 

Educação, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 

n.º 20/2015/M, de 11 de novembro, passa a ter a seguinte 
redação: 

 
«Artigo 16.º 

[...] 
 
1 -   .......................................................................................... 
 
2 -  A DRE é dirigida por um diretor regional, cargo de dire-

ção superior de 1.º grau.» 
 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 9.º 
Transição de pessoal 

 
1 -  Por força da integração das atribuições na área da 

inclusão social na Secretaria Regional da Inclusão 
e Assuntos Sociais, nos termos do artigo 14.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio, transitam para o Gabinete daquele 
departamento regional os seguintes serviços: 
a)  Direção de Serviços de Reabilitação Psicosso-

cial e Profissional da Pessoa com Deficiência, 
prevista no artigo 8.º da Portaria n.º 83/2012, 
de 22 de junho, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 35/2013, de 3 de junho; 

b)  Serviço Técnico da Atividades Ocupacionais 
previsto no artigo 18.º do despacho n.º 6/2012, 
de 25 de junho; 

c)  Serviço Técnico Socioeducativo de Apoio à 
Deficiência Profunda prevista no artigo 19.º 
do despacho n.º 6/2012, de 25 de junho. 

 
2 -  Até a entrada em vigor dos diplomas orgânicos que 

procedam à reestruturação do Instituto de Seguran-
ça Social da Madeira, IP-RAM, nos termos previs-
tos no n.º 3 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2015/M, de 19 de agosto, os servi-
ços referidos no número anterior mantêm a mesma 
natureza jurídica, mantendo-se as comissões de 
serviço dos respetivos titulares de cargos dirigen-
tes. 

 
3 -  A transição de serviços a que se refere o n.º 1 é 

acompanhada pela correspondente transição de 
pessoal afeta aos mesmos, a aprovar por lista 
nominativa, mediante despacho conjunto dos 
Secretários Regionais da Inclusão e Assuntos 
Sociais e de Educação. 

 
Artigo 10.º 

Norma revogatória 
 

É revogado o Decreto Regulamentar Regional  
n.º 8/2012/M, de 18 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2013/M, de 14 de 
fevereiro. 

 
Artigo 11.º 

Entrada em vigor e produção  
de efeitos 

 
1 -  O presente decreto regulamentar regional entra em 

vigor no dia seguinte ao da sua publicação, sem 
prejuízo do estabelecido no número seguinte. 
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2 -  O disposto no artigo 9.º produz efeitos a 1 de janei-

ro de 2016. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 23 de 

dezembro de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 13 de janeiro de 2016. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2016/M, de 5 de fevereiro 

 
Mapa de cargos dirigentes 

(a que se refere o artigo 7.º) 
 

 
Dotação de 

lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau .................  1 

 

 
Dotação de 

lugares 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau .............  6 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €2,44 (IVA incluído) 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 
 

 
 


